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ABT ς Avaliação Baseada na Teoria 

AD&C ς Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP 

AG ς Autoridade de Gestão 

AP ς Acordo de Parceria 

Art. ς Artigo 

CA ς Comité de Acompanhamento 

CCF ς Comissão de Coordenação para o FEAMP 

CCN ς Comissão de Coordenação Nacional para o FEADER 

CCV ς Compromisso para o Crescimento Verde 

COM ς Comissão Europeia 

CIC Portugal 2020 ς Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria 

DG AGRI ς Direção Geral de Agricultura e desenvolvimento Rural da Comissão Europeia 

DG Emprego ς Direção Geral de Emprego, Assuntos Socias e Inclusão da Comissão Europeia 

DG Mar ς Direção Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas da Comissão Europeia 

DG Regio ς Direção Geral de Política Regional da Comissão Europeia 

DGPM ς Direção Geral de Política do Mar 

DL ς Decreto-Lei 

DT ς Domínio Temático 

EP ς Eixo Prioritário 

FC ς Fundo de Coesão 

FEADER ς Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

FEAMP ς Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

FEDER ς Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEEI ς Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 

FSE ς Fundo Social Europeu 

Fundos da Política da Coesão ς Fundos Estruturais (FSE e FEDER) e Fundo de Coesão (FC) 

GCA ς Grupo de Coordenação da Avaliação 

GPP ς Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (Ministério da Agricultura e do Mar) 

IEJ ς Iniciativa Emprego Jovem 

IFAP ς Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP 

M&A ς Monitorização e Avaliação 

NEET ς Not in Employment, Education or Training (Nem em Emprego, nem em Educação ou Formação ς NEEF) 

OI ς Organismo Intermédio 

OT ς Objetivo Temático 

PGA PT2020 ς Plano Global de Avaliação do Portugal 2020 

PDR ς Programa de Desenvolvimento Rural 

PI ς Prioridade de Investimento 

PIB ς Produto Interno Bruto 

PME ς Pequenas e Médias Empresas 

PNR ς Plano Nacional de Reformas 
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PO ς Programa Operacional 

PO AT ς Programa Operacional Assistência Técnica 

PO CH ς Programa Operacional Capital Humano 

PO CI ς Programa Operacional Competitividade e Internacionalização 

PO ISE ς Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 

PO MAR ς Programa Operacional Mar 2020 (PO MAR 2020) 

PO SEUR ς PO Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos 

POR ς Programas Operacionais Regionais 

POR-C ς Programas Operacionais Regionais do Continente 

POR-RA ς Programas Operacionais Regionais das Regiões Autónomas 

POT ς Programas Operacionais Temáticos 

PT2020 ς Portugal 2020 

QA ς Questões de Avaliação 

QREN ς Quadro de Referência Estratégico Nacional 

RA ς Região Autónoma 

Rede M&A ou RM&A ς Rede de Monitorização e Avaliação do Portugal 2020 

REG ς Regulamento 

RRN ς Rede Rural Nacional 

RUP ς Regiões Ultra Periféricas 

SFC ς Structural Funds Common database 

TdR ς Termos de Referência 

UE ς União Europeia 

VAE ς Valor Acrescentado Europeu 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
O Plano de Avaliação do Programa Operacional Capital Humano (PO CH) é um instrumento 
operacional do Plano Global de Avaliação do Portugal 2020 (PGA PT2020), aprovado pela Comissão 
Interministerial de Coordenação (CIC) deste período de programação, enquanto documento 
orientador da avaliação do mesmo e consensualizado pelas entidades responsáveis pela governação 
dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI). Com este plano pretende-se que a 
implementação do PO CH beneficie de avaliações de qualidade, suportadas em evidências sobre a 
eficácia, eficiência e impacto das intervenções que apoia. Este objetivo global enquadra-se na missão 
de contribuir para a boa gestão e utilização dos FEEI, reforçando a sua orientação para resultados e a 
qualidade na prestação de contas. 

Em termos gerais, as avaliações a realizar devem aferir primordialmente: 

¶ Os progressos no cumprimento e a concretização dos objetivos e metas do PO CH; 

¶ O contributo efetivo do PO CH para a prossecução da Estratégia Europa 2020 e cumprimento dos 
compromissos de Portugal nesse âmbito, em particular em relação às metas estabelecidas no 
Programa Nacional de Reformas (PNR) em matéria de educação e formação; 

¶ As consequências das alterações verificadas no contexto da implementação do PO CH e nas 
necessidades de desenvolvimento do país no domínio do capital humano; 

¶ O contributo do PO para as dinâmicas de desenvolvimento territorial. 

O Plano de Avaliação do PO CH corresponde ao propósito da avaliação para o período de programação 
2014-2020, previsto no regulamento geral dos FEEI da União Europeia (UE), que identifica a 
necessidade da avaliação contribuir para melhorar a qualidade da elaboração e execução dos 
programas, e avaliar a sua eficácia, eficiência e impacto, com base num Plano de Avaliação (REG (UE) 
1303/2013, Art. 56º 1 e 3 e 114º 1). A existência de um Plano de Avaliação está igualmente consagrada 
no Modelo de Governação do Portugal 2020 (Art. 12º do Decreto-Lei nº 137/2014, de 12 de 
setembro). 

O Plano de Avaliação enquadra-se no Acordo de Parceria, assumindo: 

¶ Um horizonte temporal que cobre o período de vigência do PO CH (2014-2020); 

¶ Um enquadramento institucional que envolve a CIC Portugal 2020, a Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão, IP (AD&C), a Comissão de Acompanhamento do PO CH, para além 
naturalmente da Autoridade de Gestão do PO; 

¶ Uma cobertura geográfica coincidente com a elegibilidade territorial do PO CH, sem prejuízo dos 
exercícios programados abrangerem outras regiões, em função dos restantes PO envolvidos. 

A avaliação deve contribuir para a lógica de orientação para os resultados assumida no período de 
programação 2014-2020, aferindo o contributo das ações apoiadas para o alcance dos objetivos do 
Programa e, nesse contexto, da Estratégia Europa 2020. Esta orientação para os resultados coloca 
desafios acrescidos à avaliação, em particular ao nível dos métodos a utilizar e, consequentemente, da 
informação requerida e da capacitação dos recursos humanos. 
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Serão desenvolvidos dois grandes tipos de avaliações em função do seu objetivo ς avaliação de 
impacto e avaliação de processo ς e com diferentes incidências - Programa, Temáticas, Territoriais e 
Globais. Para dar resposta à orientação para os resultados serão desenvolvidas sobretudo avaliações 
de impacto focadas em temas nucleares no domínio do capital humano. As avaliações temáticas 
também se revelam as mais adequadas à lógica de programação do PT2020, nomeadamente à forte 
inter-relação entre os PO Temáticos e os PO Regionais, pela possibilidade de realizar avaliações 
transversais a diferentes PO sobre a mesma temática. 

As avaliações globais e as avaliações do Programa serão sobretudo meta-análises das avaliações 
temáticas, complementadas por análises específicas para as áreas não cobertas por essas avaliações 
temáticas. Esta combinação entre avaliações com diferentes incidências garante, como exigido, a 
cobertura pelas mesmas de todos os eixos do PO e respetivos objetivos específicos, alguns de forma 
mais aprofundada, nas avaliações temáticas e outros através de avaliações de programa ou globais, 
bem como ainda no quadro de outras avaliações temáticas ou territoriais programadas no PGA 
PT2020, que envolvem este Programa. 

Nas avaliações de impacto serão utilizados dois métodos: a Avaliação de Impacto Baseada na Teoria e 
a Avaliação de Impacto Contrafactual. Estas avaliações exigem informação detalhada (e.g. 
microdados), quer dos Sistemas de Informação do PO CH, quer de bases de dados administrativas, 
quer, ainda, resultante de análise conjugadas de diversas fontes (estatísticas, administrativas e de 
gestão do PO). As avaliações de processo, realizadas em número limitado, centrar-se-ão sobretudo na 
implementação de intervenções novas ou com alterações significativas face ao QREN, nomeadamente 
em aspetos instrumentais determinantes para o seu sucesso (e.g. custos simplificados). 

As avaliações propostas foram selecionadas em função de critérios pré-definidos, nomeadamente, a 
relevância das intervenções nas suas diferentes dimensões (e.g. o contributo para as 
políticas/estratégias nacionais e europeias no domínio do capital humano, os montantes envolvidos e 
impactos esperados nos beneficiários e nos territórios) e o seu caráter inovador. Esta seleção 
beneficia, também, das evidências com origem no ciclo avaliativo do período de programação 
anterior. 

O cronograma das avaliações a realizar procura um equilíbrio difícil entre o período necessário para a 
produção de impactos (no caso das avaliações desse tipo), as necessidades de análises aprofundadas 
para potenciais ajustamentos do PO e as necessidades de reporte (Relatórios de Execução do PO CH, 
com destaque para o relatório em 2019, bem como Relatórios Intercalares do Acordo de Parceria). 
Sem esquecer o contributo que a concretização deste plano deverá dar para a fundamentação da 
programação futura dos fundos da UE em Portugal no domínio da qualificação das pessoas. 

O Plano de Avaliação do PO CH prevê a realização de um leque amplo e diverso de exercícios de 
avaliação, com destaque para as avaliações temáticas a desenvolver no período de vigência do 
Programa (e que deverão ser atualizadas ainda no decorrer desse período, perfazendo assim um total 
de 10 avaliações), focadas na análise do modo como o PO está a contribuir para os objetivos e metas 
no domínio do capital humano. Essas avaliações são complementadas, quer por exercícios de 
avaliação inseridos noutros domínios temáticos do Portugal 2020, mas em que está também presente 
o PO CH, quer pelas avaliações de âmbito mais geral, seja do PO, seja no conjunto dos PO. 
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Pretende-se, ainda, que o processo de avaliação seja de responsabilidade partilhada, envolvendo um 
conjunto alargado de stakeholders nas diferentes fases desse processo, de forma a garantir a utilidade 
e uma elevada qualidade técnica do mesmo, com o contributo de diferentes competências e 
perspetivas, constituindo-se ainda como um mecanismo de capacitação desses stakeholders. Esse 
envolvimento passará, desde logo, pela constituição de um Grupo de Acompanhamento para cada 
avaliação a realizar, assegurando a função da supervisão técnica e metodológica da avaliação e a 
função da representação institucional dos parceiros envolvidos na avaliação. Estes Grupos de 
Acompanhamento serão constituídos, fundamentalmente por representantes da administração 
pública sectorial que implementam as políticas públicas de educação e formação, para além da 
presença das autoridades com responsabilidades na coordenação ou gestão dos fundos comunitários 
em causa. 

As avaliações previstas no Plano de Avaliação serão efetuadas sobretudo com recurso a peritos 
externos. Poderão, contudo, ser constituídas equipas mistas ou internas em avaliações que requerem 
conhecimentos aprofundados residentes nas entidades adjudicantes, que incidam na experimentação 
de métodos inovadores e que permitam a capacitação da administração pública em determinados 
métodos (e.g. contrafactuais), desde que salvaguardada a independência funcional face aos 
responsáveis pela conceção e implementação do PO CH (bem como de outros PO envolvidos). 

Na seleção de peritos externos serão utilizados os procedimentos previstos no Código dos Contratos 
Públicos (CCP), privilegiando critérios de adjudicação associados à qualidade da proposta técnica a 
requerer aos concorrentes. O preço será o outro fator de seleção, mas com uma ponderação 
minoritária. O prazo de realização da avaliação será fixo, não constituindo fator de pontuação. 

O prazo de realização de cada avaliação será estabelecido considerando a complexidade da avaliação e 
o tipo de métodos utilizados, a necessidade de disponibilização de informação solicitada pelo 
avaliador e os períodos de tempo associados à elaboração do parecer do Grupo de Acompanhamento. 
Por regra, esse prazo deverá estar compreendido entre seis e doze meses. 

O preço das avaliações será definido em função das seguintes situações-tipo: avaliações de processo 
vs. avaliação de impacto; análise contrafactual vs. avaliação baseada na teoria; objeto/amplitude da 
avaliação; duração das avaliações; com ou sem recolha de informação primária. O orçamento máximo 
estimado associado à implementação do Plano de Avaliação ascende a 2,5 M ϵ, incluídas as avaliações 
globais e outras avaliações temáticas e territoriais nas quais o PO poderá estar envolvido. Neste 
quadro, estima-se que ŎŜǊŎŀ ŘŜ мΣпaϵ se destinem às avaliações temáticas do Capital Humano e do 
Programa, bem como a mobilização de recursos internos da AG do PO CH para a sua concretização do 
Plano, em particular da sua Unidade de Gestão Estratégica e Comunicação e de outros stakeholders 
relevantes do PO.  

O objetivo primordial do processo avaliativo é assegurar o uso alargado e sistemático dos resultados 
das avaliações, promovendo a aprendizagem e apoiando a tomada de decisão. Um dos fatores de 
sustentação do uso das avaliações reside no acompanhamento da implementação das recomendações 
(follow-up). Partindo destas premissas, valoriza-se o follow-up das avaliações através de instrumentos 
específicos, visando responsabilizar, monitorizar e prestar contas sobre o uso dos resultados das 
avaliações, promovendo uma melhoria dos processos, dos programas e políticas públicas. 

Considerando que a comunicação das conclusões e recomendações das avaliações tem um papel 
fundamental na concretização dos princípios da utilidade, da transparência e da aprendizagem, os 
resultados das avaliações serão divulgados através de meios diversificados e de ações de 
informação/formação que promovam um debate público alargado. Recorrer-se-á, igualmente, a 
produtos e linguagens de comunicação apropriadas a públicos diversos, nos termos previstos na 
Estratégia de Comunicação do PO CH, aprovada pela sua Comissão de Acompanhamento. 
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A qualidade do processo de avaliação é garantida pela articulação, dentro de um quadro lógico 
claramente identificado, entre atividades, produtos a desenvolver e modelo de gestão ao longo de 
todo o processo de avaliação, compreendido entre as fases de planeamento e preparação, a realização 
das avaliações e a divulgação e acompanhamento das recomendações. 

O Plano de Avaliação do PO CH é o instrumento de base para uma gestão da qualidade no processo de 
avaliação, sendo complementado por dois documentos autónomos, complementares ao PGA, que 
enquadrarão o conjunto dos exercícios de avaliação no âmbito do Portugal 2020 ς άOrientações para o 
ǇƭŀƴŜŀƳŜƴǘƻ Ŝ ǇǊŜǇŀǊŀœńƻ Řŀǎ ŀǾŀƭƛŀœƿŜǎ Řƻ tƻǊǘǳƎŀƭ нлнлέ e άhǊƛŜƴǘŀœões para o acompanhamento 
da implementação das recomendações das avaliações do Portugal 2020 (follow-ǳǇύέ ς que 
estabelecem os padrões qualitativos a que estarão subordinadas as peças concursais, os produtos e os 
processos de follow-up da avaliações. 

Na organização do Plano de Avaliação os dois primeiros capítulos têm um carácter mais estrutural e 
transversal, incluindo: i) o quadro lógico das avaliações; ii) a fundamentação da seleção das avaliações 
a realizar; iii) a estratégia de gestão da qualidade do processo de avaliação; iv) o modelo de gestão das 
avaliações; v) as orientações para o processo de avaliação; vi) o acompanhamento da implementação 
das recomendações; vii) a comunicação dos resultados e viii) a capacitação em avaliação. O terceiro 
capítulo apresenta a lista das avaliações a realizar que envolvem o PO CH e a respetiva calendarização 
prevista, sendo o capítulo que acomodará as atualizações pelo menos anuais do Plano, em 
conformidade com o PGA PT2020, relativas quer à alteração das avaliações previstas, quer ao 
aprofundamento da especificação da caracterização das avaliações a realizar. 

A articulação deste documento com o PGA Portugal 2020 é assegurada por se manter uma parte 
comum face a esse documento ς que corresponde basicamente aos capítulos I e II ς e de uma parte 
mais específica, embora também baseada no PGA, que corresponde às avaliações previstas no 
Capítulo III e que envolvem o PO CH. 
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INTRODUÇÃO 
O Plano de Avaliação do PO CH, enquanto instrumento fundamental da função de avaliação deste PO, em estreita 
articulação com o Plano Global de Avaliação do Portugal 2020 (PGA PT 2020), traduz a opção definida no Acordo 
de Parceria e regulamentada no Decreto-Lei nº 137/2014, de 12 de setembro e corresponde, ainda, à 
obrigatoriedade de apresentação de um Plano de Avaliação, prevista no Regulamento Geral dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (Regulamento (UE) n.º 1303/2013 Art. 56º 1 e 114º 1). Dando coerência operacional 
ao previsto no Acordo de Parceria, este Plano integra as avaliações a realizar no domínio do capital humano, bem 
como as outras avaliações temáticas, territoriais e globais, nas quais o PO está envolvido, abrangendo assim não só a 
intervenção deste PO, como de outros PO que intervém nesse domínio, privilegiando uma abordagem integradora da 
função de avaliação, sem prejuízo de ponderar adequadamente o papel nuclear deste PO. 

A sua elaboração em muito beneficia da experiência em matéria de avaliação acumulada ao longo do QREN, 
nomeadamente, da dinâmica instituída na Rede de Avaliação do QREN, da existência de um Plano Global de 
Avaliação do QREN e dos Programas Operacionais, do modo de funcionamento dos Grupos de Acompanhamento, 
da partilha de informação e da disponibilização de documentos comuns de orientação e as atividades de 
divulgação das avaliações realizadas. 

O Plano está estruturado em três partes:  

¶ O Capítulo I (Contexto) na qual se apresentam os objetivos, o âmbito e o quadro lógico subjacente ao Plano; 

¶ O Capítulo II (Sistema de Avaliação) dedicada às atividades a serem desenvolvidas, quer no âmbito da 
realização deste Plano, quer, de forma mais transversal, do PGA PT2020, tendo em vista uma gestão mais 
eficaz dos exercícios de avaliação programados e, sobretudo, a obtenção de mais e melhores resultados;  

¶ O Capítulo III (Planeamento das avaliações) inclui a listagem indicativa das avaliações a realizar, 
complementado pelas fichas de cada avaliação em anexo, visando permitir uma mais fácil acomodação das 
atualizações anuais, relativas quer à alteração das avaliações previstas, quer ao aprofundamento da 
especificação da caracterização das avaliações já previstas e a realizar nos três anos seguintes à data da 
aprovação do Plano (ou das suas revisões anuais). 

A articulação deste documento com o PGA PT 2020 é assegurada pela existência de uma parte comum ς que 
corresponde basicamente aos capítulos I e II deste documento ς e de uma parte mais específica, que corresponde 
às avaliações previstas no Capítulo III e que incidem neste PO. Este plano não esgota toda a estrutura conceptual 
da Avaliação do Portugal 2020, devendo ser complementado por dois documentos autónomos (complementares 
ao próprio PGA) de enquadramento para o conjunto das avaliações a realizar no quadro do PGA PT2020 ς 
άOrientações para o planeamento e a preparação das avaliações do Portugal 2020έ e άOrientações para o 
acompanhamento da implementação das recomendações das avaliações do Portugal 2020 (follow-up)έ ς sem 
prejuízo de, quando se justifique, conter algumas referências ou opções estruturais desses documentos.  

Pretende-se que o Plano contribua decisivamente para a conceção de avaliações de qualidade, com relevância e 
utilidade que permitam políticas públicas mais eficientes e eficazes, bem como maior qualidade na prestação de contas 
da aplicação destes recursos públicos perante os cidadãos, potenciando um reforço da orientação para resultados. 

A ambição presente neste exercício de planeamento procurou corresponder à relevância do Portugal 2020 e do 
PO CH em particular, no desenvolvimento do capital humano no país. As suas exigências em sede de 
implementação, sobretudo em matéria de recursos informacionais e humanos dedicados a esta função, são um 
investimento indispensável para a melhoria das políticas públicas portuguesas e da aplicação dos Fundos Europeus 
em Portugal. 
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I. CONTEXTO 
1. OBJETIVOS E ÂMBITO 

1.1. Objetivo global, objetivos específicos, princípios orientadores 

O Plano de Avaliação do PO CH constituiu-se como um instrumento operacional do Plano Global de Avaliação do 
Portugal 2020 (PGA PT2020), aprovado pela Comissão Interministerial de Coordenação (CIC) deste período de 
programação, enquanto documento orientador da avaliação do Portugal 2020 (PT2020) ς consensualizado pelas 
entidades responsáveis pela governação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) ς de modo a 
que a conceção e a implementação das políticas e dos programas possam beneficiar de avaliações de qualidade, 
suportadas em evidências sobre a eficácia, eficiência e impacto das intervenções. Este objetivo global enquadra-se 
na missão de contribuir para a boa gestão e utilização dos FEEI, reforçando a sua orientação para resultados e a 
qualidade na prestação de contas. Em termos gerais, as avaliações a realizar devem aferir primordialmente a 
qualidade da conceção e execução do programa, avaliando a sua eficácia, eficiência e impacto. 

Este objetivo global tem subjacente os objetivos comummente associados à função de avaliação, tais como o 
planeamento/eficiência, a responsabilidade, a implementação e a produção do conhecimento, sem descurar os 
efeitos relevantes da função de avaliação na capacitação institucional. 

 

OBJETIVOS DA FUNÇÃO DE AVALIAÇÃO 

ω Planeamento/eficiência: justificar a existência de uma política/programa e a utilização eficiente dos recursos. 

ω Responsabilidade: demonstrar em que medida determinado programa alcançou os seus objetivos, e de que forma utilizou os 

seus recursos. 

ω Implementação: aumentar a eficiência dos programas e a eficácia da sua implementação e gestão. 

ω Produção de conhecimento: aumentar a compreensão sobre como os instrumentos atuam no contexto em que são aplicados e como 

diferentes medidas e intervenções podem ser mais efetivas. 

ω Capacitação institucional: melhorar e desenvolver as capacidades dos participantes nos programas e as suas redes e 

instituições. 

Fonte: COM (2013), EVALSED. 
 

QUADRO REGULAMENTAR 

Devem ser efetuadas avaliações com o objetivo de melhorar a qualidade da elaboração e execução dos programas, e avaliar 
a sua eficácia, eficiência e impacto όΧύ (Regulamento (REG) (UE) nº 1303/2013, Art. 54º 1). 

Durante o período de programação, a autoridade de gestão assegura a realização de avaliações, incluindo para determinar a 
eficácia, a eficiência e o impacto de cada programa, com base no plano de avaliação όΧύ (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 56º 3).  

A autoridade de gestão ou o Estado-Membro define um plano de avaliação que pode abranger mais do que um programa 
όΧύ (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 56º 1). 

Compete à Agência, I.P., no âmbito da coordenação técnica geral do Portugal 2020 όΧύ ƪύ elaborar e submeter à aprovação 
da CIC Portugal 2020, em articulação com a CCN e a CCF, o plano global de avaliação do Portugal 2020, que inclui as 
avaliações de âmbito estratégico e operacional (Decreto-Lei nº 137/2014, Art. 12º). 
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As novas exigências que se colocam à função de avaliação no período 2014-2020 implicam desafios acrescidos à 
avaliação nas suas diferentes fases. Com efeito, estas exigências colocam-se na fase de planeamento/preparação, 
em particular na identificação das avaliações a realizar (tendo em conta a elevada inter-relação entre o PO CH e os 
PO Regionais e uma orientação para os resultados). Procura-se, igualmente, garantir de forma antecipada a 
informação necessária à realização das avaliações (de forma a viabilizar, por exemplo, a realização de avaliações de 
impacto). Por outro lado, nas fases de implementação das recomendações e de divulgação, reforça-se a 
necessidade de garantir o uso das avaliações no âmbito do processo de tomada de decisão. 

Principais alterações regulamentares (da COM) que influenciam a avaliação do PT 2020 

Âmbito Alteração (Fonte: REG (UE) nº 1303/2013) 

Plano de Avaliação Obrigatoriedade de apresentação de um plano de avaliação (Art. 56º 1 e 114º 1). 

Relatórios Obrigatoriedade de elaboração de um relatório de síntese dos resultados das avaliações em 2022 
(para cada PO dos Fundos da Política de Coesão) (Art. 114º 2). 

Focalização nos 
resultados e impactos 

Lógica de abordagem que privilegia a aferição dos resultados alcançados e a avaliação da eficácia, da 
eficiência e dos impactos (Art. 56º 3). 

Necessidade de avaliação do impacto dos programas para o cumprimento das metas da Estratégia da 
UE (Art. 54º 1). 

Incidência das 
avaliações 

Lógica de intervenção que privilegia a aferição do contributo dos FEEI para os objetivos de cada 
prioridade (Eixo Prioritário/Medida) (Art. 56º 3). 

A relevância dos 
sistemas de 
informação e dados 

A ênfase na aferição do contributo dos FEEI para os objetivos de cada prioridade implica o recurso a 
métodos de avaliação de impactos, designadamente a avaliação baseada na teoria e a avaliação 
contrafactual (Art. 56º 3).  

A disponibilização e atualização de dados, sobretudo microdados, é fundamental para as avaliações 
de impacto. 

Acompanhamento da 
implementação das 
recomendações  

Cada exercício de avaliação é sujeito a um follow-up adequado (Art. 110º 1b e Art. 111º 4a). 

Reserva de 
desempenho 

Existência obrigatória de reserva de desempenho (Art. 20º, 21º e 22º). 

 

A experiência recente do processo avaliativo da aplicação dos fundos europeus sugere a necessidade de um maior 
envolvimento das entidades públicas e dos parceiros sociais na avaliação desses fundos, enquanto responsáveis 
pelas políticas públicas ou com estas relacionadas. Este envolvimento é relevante nas diferentes fases do ciclo 
avaliativo, nomeadamente, no planeamento e na conceção das avaliações, na realização dos estudos de avaliação, 
na sua discussão pública e na implementação das recomendações, sobretudo, através da integração daquelas 
entidades em grupos de acompanhamento das avaliações. O envolvimento destas entidades na avaliação 
permitirá qualificar o processo e melhorar a cooperação em matérias comuns à gestão das políticas públicas e à 
gestão dos fundos. Um exemplo desta cooperação será a facilitação do acesso às bases de dados administrativas, 
geridas por entidades públicas, para efeitos de avaliação dos impactos de políticas públicas cofinanciadas. 

A capacitação em avaliação, quer das entidades que constituem o modelo de governação do PT2020, quer das 
entidades públicas, tem-se revelado igualmente uma necessidade crescente e um fator crítico para a garantia da 
qualidade e utilidade do processo avaliativo. 

A experiência adquirida sugere, também, a necessidade de aumentar a qualidade e utilidade das avaliações por via 
do aprofundamento da reflexão e discussão pública dos seus resultados, envolvendo os intervenientes relevantes. 

A reconhecida experiência positiva da Rede de Avaliação do QREN, enquanto órgão de concertação da estratégia 
de avaliação e de partilha de experiências, apela à continuação desta parceria, bem como do trabalho conjunto 
produzido no âmbito da avaliação. 
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Neste âmbito, definiram-se os seguintes objetivos específicos do Plano de Avaliação do PO CH: 

¶ Construir um quadro lógico planeado e estruturado das avaliações a realizar que se relacionam com o 
domínio do capital humano; 

¶ Contribuir para que se garanta um nível elevado de qualidade das avaliações, nas suas diferentes 
dimensões - termos de referência, métodos utilizados, conclusões e recomendações e implementação 
destas; 

¶ Assegurar o uso das avaliações através do envolvimento dos interessados no processo avaliativo, da 
disponibilização das conclusões e recomendações em tempo útil à tomada de decisão e da criação de 
mecanismos de monitorização da implementação das recomendações (follow-up); 

¶ Garantir uma adequada divulgação e reflexão pública das avaliações produzidas; 

¶ Contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de avaliação das políticas públicas de educação e 
formação, através sobretudo da capacitação dos seus protagonistas, bem como de um maior envolvimento 
destes nos processos avaliativos do PO; 

¶ Garantir que a avaliação do PO se desenvolva no âmbito de uma parceria entre os principais intervenientes 
na sua implementação, no seio designadamente da sua Comissão de Acompanhamento; 

¶ Prever atempadamente as necessidades de informação para a avaliação a recolher do sistema de 
informação do PO, das estatísticas nacionais, das bases de dados administrativas e junto dos destinatários e 
beneficiários. 

A prossecução dos objetivos definidos terá subjacente os seguintes princípios orientadores: 

¶ Utilidade: garantir a produção de resultados relevantes e oportunos para a tomada de decisão política e de 
gestão, constituindo-se como um suporte fundamental à (re)formulação de políticas e à gestão do 
programa. 

¶ Objetividade: garantir assertividade nas questões de avaliação, a disponibilidade atempada da informação, 
o acompanhamento adequado das avaliações e a aplicação de métodos adequados e credíveis, para que 
sustentem conclusões suportadas em evidências (distinguindo entre juízos de valor e factos) e 
recomendações realistas e robustas. 

¶ Flexibilidade: na formulação, gestão e implementação do Plano, com a possibilidade da sua revisão anual, 
com especificação progressiva das avaliações a desenvolver (desde uma apresentação inicial indicativa, até 
à definição mais detalhada três anos antes da sua realização), bem como a possibilidade de revisões 
extraordinárias do mesmo, em função de alterações significativas do contexto da sua aplicação. 

¶ Independência: realização das avaliações por peritos internos, externos ou por equipas mistas, 
funcionalmente independentes dos responsáveis pela conceção e implementação do programa. 

¶ Parceria: envolvimento e comprometimento dos responsáveis pela coordenação técnica do PT2020 e pela 
gestão do PO CH, bem como de um conjunto alargado de atores relevantes no âmbito das políticas públicas 
de educação e formação em Portugal nas avaliações, nas diferentes fases do Plano (conceção, 
implementação, divulgação e acompanhamento da implementação das recomendações). 

¶ Transparência: prestar contas aos cidadãos sobre a utilização dos recursos públicos, partilhando os 
resultados nas diferentes áreas de intervenção das políticas públicas de educação e formação e 
promovendo um debate público mais informador sobre as mesmas. Para esse efeito é fundamental a 
clareza das conclusões das avaliações, bem como das metodologias utilizadas, visando ainda a constituição 
de um repositório de evidências para suportar a decisão política. 
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¶ Aprendizagem: reflexão e autoavaliação do processo de avaliação com o objetivo da sua melhoria contínua. 
Análise das conclusões e recomendações das avaliações e desenvolvimento de ações de acompanhamento 
da implementação das recomendações tendo em vista a melhoria dos programas e das políticas. 

1.2. Âmbito 

¢ŀƭ ŎƻƳƻ ŘŜŦƛƴƛŘƻ ƴƻ ǘŜȄǘƻ Řƻ th /IΣ ŀ ǇǊƻƎǊŀƳŀœńƻ Řƻ άtƻǊǘǳƎŀƭ нлнлέ ƛƴǘŜƎǊŀ ǉǳŀǘǊƻ ŘƻƳƝƴƛƻǎ ǘŜƳłǘƛŎƻǎ ς 
competitividade e internacionalização, inclusão social e emprego, capital humano e sustentabilidade e eficiência 
no uso de recursos ς bem como dois domínios transversais relativos à reforma da Administração Pública e à 
regionalização das intervenções. O POCH abrange as regiões Norte, Centro e Alentejo e enquadra-se no domínio 
ǘŜƳłǘƛŎƻ ά/ŀǇƛǘŀƭ IǳƳŀƴƻέΣ ƻ ǉǳal será implementado de forma coerente e articulada ao nível do PO Temático e 
dos PO Regionais (POR). 

Foi neste enquadramento que a Autoridade de Gestão do PO CH construiu, como acordado na Rede para a 
Monitorização e Avaliação (RM&A), o Plano de Avaliação do PO CH, razão pela qual o mesmo integra, para além 
das partes comuns ao PGA PT2020 - a saber, os Capítulos I e II, Contexto e Sistema de Avaliação, respetivamente - 
as avaliações programadas, quer no âmbito específico do Domínio Temático Capital Humano (avaliações 
temáticas), quer de outros domínios temáticos ou mais transversais ao PT 2020, mas que abrangem intervenções 
apoiadas por este PO, pelo que está previsto o seu envolvimento nas mesmas. 

1.3. Avaliação, Revisão e Atualização do Plano de Avaliação 

O Plano de Avaliação do PO CH, concretizando o princípio da flexibilidade, deve ser alvo de ajustamentos ao longo 
do seu período de vigência, de modo a melhor incorporar as diferentes necessidades de avaliação no decorrer da 
sua implementação. Neste âmbito, terá lugar um processo de revisão anual, no quadro da revisão do PGA PT 2020, da 
responsabilidade da RM&A, sob coordenação da AD&C. Esta revisão ocorrerá durante o último trimestre de cada ano 
civil de vigência do Plano, sendo que a primeira realizar-se-á no final de 2016. Poderão ainda verificar-se atualizações 
extraordinárias do Plano, quando tal se justifique, designadamente quando a sua Comissão de Acompanhamento 
identifique matérias específicas que careçam de uma avaliação focada nas mesmas, decorrente, designadamente, de 
informação de monitorização do PO  CH apreciada nessa sede. 

A identificação da necessidade de alterar as avaliações previstas poderá, assim, ter origem na monitorização 
estratégica, operacional e territorial da implementação do programa, mas também em propostas efetuadas pelas 
instituições e redes/fóruns que constituem o modelo de governação do Portugal 2020, nomeadamente 
provenientes da sua Comissão de Acompanhamento, bem como da Rede para a Educação e Qualificação, 
coordenada pelo Presidente da Comissão Diretiva do PO CH. 

Será garantido o acompanhamento dos progressos do Plano de Avaliação, ao longo do seu período de vigência, 
sendo considerado um elemento fundamental de garantia da sua qualidade. Este processo de acompanhamento e 
avaliação do Plano permitirá introduzir alterações ao longo do seu período de programação de forma a garantir a 
sua qualidade e eficácia. 

Na organização do Plano de Avaliação os dois primeiros capítulos têm um carácter mais estrutural, enquanto o 
terceiro capítulo acomodará as atualizações anuais (ainda que estas possam incidir também sobre os primeiros 
capítulos), relativas, quer à alteração das avaliações previstas, quer ao aprofundamento da especificação da 
caracterização das avaliações a realizar nos três anos seguintes à data da aprovação ou revisão do Plano. 



 
 
 

6 
 

Plano de Avaliação PO CH | janeiro 2018 

2. QUADRO LÓGICO DAS AVALIAÇÕES 

2.1.  Princípios orientadores 

A ênfase da orientação para os resultados no período de programação 2014-2020 influenciará de forma 
determinante a função de avaliação neste período. Consequentemente, a aferição da eficácia, eficiência e impacto 
das intervenções, com vista a melhorar a qualidade destas, será central no modelo de avaliação a implementar. 

O modelo de organização programática prosseguida no PT2020, em que se verifica uma forte interligação entre os 
PO Temáticos, com o PO CH e os PO Regionais, que concorrem para objetivos específicos semelhantes do PT2020, 
influenciará igualmente o modelo de avaliação aqui proposto, evidenciando a vantagem de avaliações transversais 
(temáticas), abrangendo os diferentes PO com incidência no domínio do capital humano. 

Por outro lado, serão necessariamente privilegiadas as avaliações de impactos, de forma a garantir uma maior 
focalização da avaliação (tornando-as mais eficazes) e a possibilitar o desenvolvimento de determinadas 
metodologias de análise dos contributos efetivos dos apoios concedidos para os resultados pretendidos. 

 

QUADRO REGULAMENTAR 

Devem ser efetuadas avaliações com o objetivo de melhorar a qualidade da elaboração e execução dos programas e avaliar 
a sua eficácia, eficiência e impacto. O impacto dos programas deve ser avaliado à luz da missão dos respetivos FEEI, tendo 
em conta as metas da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, e, quando apropriado, 
atendendo à dimensão do programa, em relação ao PIB e ao desemprego na zona geográfica do programa em causa (REG 
(UE) nº 1303/2013, Art. 54º 1). 

Durante o período de programação, a autoridade de gestão assegura a realização de avaliações, incluindo para determinar a 
eficácia, a eficiência e o impacto de cada programa, com base no plano de avaliação, e assegura que as avaliações estão 
sujeitas a um acompanhamento adequado em conformidade com as regras específicas dos Fundos. Pelo menos uma vez 
durante o período de programação, deve ser realizada uma avaliação para determinar de que forma os FEEI contribuíram 
para os objetivos de cada prioridade [leia-se Eixo Prioritário no caso dos Fundos da Politica da Coesão] όΧύ (REG (UE) nº 
1303/2013, Art. 56º 3). 
 

 

Neste contexto, a seleção das avaliações a realizar no período de programação 2014-2020 será efetuada segundo 
os seguintes princípios orientadores: 

¶ Orientação para os resultados, que se materializará numa forte incidência nas avaliações que permitam 
aferir os efeitos das intervenções cofinanciadas, nomeadamente na análise da eficácia, eficiência e impacto 
das intervenções e do programa. Será atribuída uma especial atenção à análise da eficiência. Não será, 
contudo, descurada a análise das vertentes de implementação, tendo em vista eventuais correções ou 
ajustamentos à gestão do PO CH. 

¶ Racionalidade económica, financeira e estratégica, procurando um bom compromisso entre a avaliação de 
áreas de política pública com elevado financiamento comunitário e áreas estrategicamente relevantes e/ou 
com significativos impactos esperados. 

¶ Abrangência, sobretudo temática e territorial, garantindo uma adequada cobertura das principais áreas de 
intervenção do PO CH, bem como ponderando nesse âmbito as especificidades regionais. Considerando os 
princípios da racionalidade e da abrangência, cada objetivo específico será coberto pelas avaliações, 
embora com níveis de aprofundamento e extensão distintos. Prevê-se, ainda, a integração de estudos de 
avaliação (ou outros) promovidos por entidades que não integram a governação do PT2020, desde que 
tenham como objeto de análise políticas públicas de educação e formação cofinanciadas pelos fundos. 
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¶ Respeito pela lógica de intervenção da programação, adequando as avaliações à lógica do PT2020, 
nomeadamente, à forte inter-relação entre o PO CH e os PO Regionais, através da realização de avaliações 
transversais. 

¶ Preferência por avaliações temáticas, necessariamente transversais, nas situações em que um eixo 
prioritário / objetivos específicos / intervenções sejam semelhantes e/ou complementares em diversos PO 
que apoiam operações no domínio do capital humano, potenciando desta forma a aferição dos efeitos das 
intervenções. 

¶ Utilização de meta-avaliações, sempre que possível e adequado, nomeadamente na avaliação de impacto 
global do programa. Esta via permitirá conciliar o objetivo de privilegiar a realização de avaliações temáticas 
(necessariamente focadas numa intervenção1 ou num conjunto diminuto de intervenções) e avaliações do 
programa, uma vez que estas poderão usufruir dos resultados de avaliações temáticas realizadas 
anteriormente, desenvolvendo apenas análises específicas para as áreas do programa não cobertas por 
aquelas avaliações temáticas. 

¶ Realização mais cedo de avaliações de impacto de intervenções cofinanciadas no QREN no domínio do 
capital humano, que têm continuidade no PT2020 e nas situações em que os impactos das intervenções se 
fazem sentir decorrido um longo período após a intervenção (e.g. avaliação dos apoios à formação 
avançada). 

2.2. Resultados diretos das avaliações e calendarização 

As avaliações a realizar no âmbito do Plano de Avaliação têm um papel preponderante no contexto do sistema de 
monitorização do PO CH, que é tributário das avaliações e simultaneamente uma fonte de informação para a 
revisão do Plano e formulação das questões de avaliação. Paralelamente, as avaliações constituem um input 
estratégico para os diferentes relatórios de execução ou acompanhamento previstos. 

Tendo como objetivo último melhorar a qualidade da elaboração e execução dos programas, e avaliar a sua 
eficácia, eficiência e impacto, as avaliações com incidência no PO devem contribuir para os seguintes conteúdos 
dos reportes de monitorização: 

 

V Os progressos no cumprimento e a concretização dos objetivos do programa; 

V Os progressos do contributo e o papel efetivo do programa para a realização da Estratégia Europa 2020 e 
dos compromissos de Portugal no seio dessa estratégia associados ao domínio do capital humano, no 
contexto do Programa Nacional de Reformas; 

V As consequências das alterações verificadas no contexto de aplicação dos fundos e nas necessidades de 
desenvolvimento do Estado-Membro ao nível da implementação do programa e da concretização dos 
seus objetivos; 

V O contributo do programa para as dinâmicas de desenvolvimento territorial. 

                                                                 

 

 

1 Neste contexto, entende-se por intervenção uma ação ou um conjunto de ações ou projetos coerente nos seus objetivos que podem, no 

limite, coincidir com um Programa ou linha(s) de atuação de uma determinada política. 
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As conclusões e recomendações das avaliações previstas no Plano de Avaliação do PO CH deverão contribuir para a 
elaboração dos seguintes relatórios, da responsabilidade das autoridades nacionais: 

¶ Relatórios Anuais de Execução do programa e Relatório Final 

Os relatórios de execução anual deverão ser apresentados pela AG à COM até 31 de maio do ano 
seguinte, exceto os relatórios de 2016 e 2018, para os quais a sua apresentação poderá ocorrer até 30 de 
junho do ano seguinte ao do reporte. 

¶ Relatório Intercalar da execução do Acordo de Parceria 

No âmbito dos FEEI, Portugal terá que produzir o relatório intercalar da execução do Acordo de Parceria, 
com reporte até 31 de dezembro de 2016 e de 2018, e submissão à COM até 31 de agosto do ano 
seguinte2. 

¶ Relatório Anual dos Fundos da União Europeia 

AD&C deve elaborar e submeter à aprovação da CIC Portugal 2020 os relatórios anuais de monitorização 
estratégica, operacional e financeira do Portugal 20203. 

¶ Relatório de síntese dos resultados das avaliações e dos principais resultados e realizações dos PO 

As AG têm que apresentar à Comissão Europeia, até ao final de 2022, um relatório de síntese dos 
resultados das avaliações, que visa disponibilizar informação sistematizada, para que a COM efetue a 
avaliação ex post do período 2014-2020 relativa ao FEDER, FC e FSE. 

Por sua vez, estes relatórios permitirão à COM elaborar os seguintes relatórios da sua competência: 

¶ Relatório estratégico; 

¶ Relatório de síntese dos Programas. 

A informação reportada nos relatórios anuais de execução dos programas deverá permitir à COM a 
elaboração dos relatórios de síntese dos programas (anuais). Estes relatórios incluirão os relatórios 
estratégicos, em 2017 e 2019, os quais serão sustentados nos relatórios intercalares da execução do 
Acordo de Parceria apresentados pelos Estados-Membros. 

As avaliações a realizar terão em consideração, em termos de calendarização, os produtos que irão alimentar. Esta 
calendarização (apresentada no Capítulo III) será assim um compromisso entre estes produtos e as necessidades 
de informação para efeitos de alterações processuais e programáticas do programa, bem como a expectativa da 
produção de efeitos pelas intervenções cofinanciadas, de forma a garantir que as avaliações de impacto serão 
efetuadas no momento em que já exista informação relevante para o efeito. 
 
 
 
 
 

                                                                 

 

 

2 Conforme estrutura e conteúdo exaustivo constante do Anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2015/207. 
3 Decreto-Lei n.º 137/2014. 
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QUADRO REGULAMENTAR 

Relatórios de execução dos Programas: 

Em todos os relatórios de Execução Anual referentes aos anos 2015 a 2022: нΦ όΧύ ǎƝƴǘŜǎŜ Řŀǎ ŎƻƴŎƭǳǎƿŜs de todas as 
avaliações do programa que ficaram disponíveis [nesse ano], outras questões que afetem o desempenho do programa, bem 
ŎƻƳƻ ŀǎ ƳŜŘƛŘŀǎ ŀŘƻǘŀŘŀǎ όΧύ (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 50º 1 e 2). 

O relatório referente a 2016 inclui: όΧύ os progressos alcançados na realização dos objetivos do programa, incluindo a 
contribuição dos FEEI para a alteração do valor dos indicadores de resultados, quando esses dados sejam facultados pelas 
ŀǾŀƭƛŀœƿŜǎ όΧύ (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 50º 4). 

Os relatórios referentes a 2016 e 2018 incluem: no caso dos Fundos da Política de Coesão do Objetivo Investimento no 
Crescimento e Emprego, Os progressos realizados na execução do plano de avaliação e do seguimento dado aos resultados 
Řŀǎ ŀǾŀƭƛŀœƿŜǎΤ όΧύ Ŝ ƻ ŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ǇŀǊŎŜƛǊƻǎ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ƳƻƴƛǘƻǊƛȊŀœńƻ Ŝ ŀǾŀƭƛŀœńƻ Řƻ ǇǊƻƎǊŀƳŀ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭ όΧύ 
(REG (UE) nº 1303/2013, Art. 111º 4 a) e c)). 

O relatório referente a 2018 e final inclui: όΧύ tǊƻƎǊŜǎǎƻǎ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ ŀƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ Řƻ ǇǊƻƎǊŀƳŀΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƻ 
seu contributo para a realização da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo (REG (UE) 
nº 1303/2013, Art. 50º 5). 

Relatório intercalar da execução do acordo de parceria: 

As alterações verificadas nas necessidades de desenvolvimento do Estado-Membro, desde a adoção do acordo de parceria 
(REG (UE) nº 1303/2013, Art. 52º 2a). 

Os progressos registados na realização da estratégia da União para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, bem 
como nas missões específicas por FunŘƻǎ όΧύΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ ŎƻƴǘǊƛōǳǘƻ Řƻǎ C99L ǇŀǊŀ ƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ ǘŜƳłǘƛŎƻǎ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎΣ Ŝ 
nomeadamente quanto aos objetivos intermédios adotados no quadro de desempenho para cada programa e ao apoio 
utilizado para os objetivos relativos às alterações climáticas (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 52º 2b). 

Relatório de síntese dos resultados das avaliações (apenas para cada PO dos Fundos da Política de Coesão): 

Até 31 de dezembro de 2022, as autoridades de gestão apresentam à Comissão, para cada programa operacional, um relatório 
de síntese sobre os resultados das avaliações efetuadas durante o período de programação e os principais resultados e 
realizações do programa, com comentários relativos às informações comunicadas (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 114º 2). 

Relatório de síntese dos Programas (COM): (..) Relatório de síntese relativamente aos programas dos FEEI, com base nos 
relatórios de execução anuais do Estados-aŜƳōǊƻǎ όΧύΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ǳƳŀ ǎƝƴǘŜǎŜ Řŀǎ ŎƻƴŎƭǳǎƿŜǎ Řŀǎ ŀǾŀƭƛŀœƿŜǎ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƛǎ Řƻǎ 
ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ όΧύ (REG (UE) nº 1303/2013, Art. 53º 1). 

Relatório estratégico (COM): Em 2017 e 2019, a Comissão elabora um relatório estratégico resumindo os relatórios de 
progresso dos Estados-Membros que será apresentado até 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2019 (REG (UE) nº 
1303/2013, Art. 53º 2). 
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Produtos que o Plano de Avaliação deve alimentar ς Quadro regulamentar 
(FEEI, excluindo especificidades do FEADER e FEAMP) 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
Dez.

Plano de Avaliação

Avaliação IEJ Avaliação IEJ

2016 2017 2019

2017

2017 2019

2019 2023

2017 2019

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Relatório Anual do 

Portugal 2020

Legenda: Conteúdos

Produtos
Relatório de síntese 

dos Programas

Relatório Intercalar da 

execução do Acordo de 

Parceria

Relatório Anual de 

Execução 2018 - PO

Figura 1A - Requisito regulamentar da UE relativo à avaliação dos Fundos e aos respetivos fluxos com produtos do acompanhamento e monitorização e respetivos conteúdos
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Revisão do Plano de Avaliação

Avaliações (relatórios e seus subprodutos)
 Melhorar a qualidade dos programas e aferir a Eficácia, eficiência e impacto de cada programa (Impacto dos programas aval iado à luz da missão dos respetivos FEEI, tendo em conta as metas da estratégia da 

União para um crescimento intel igente, sustentável  e inclus ivo (e, quando adequado, em relação ao PIB e ao desemprego))

 Contributo dos FEEI para os objetivos dos Eixos Prioritários (pelo menos uma vez durante o período de programação)

A
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o 
e
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Relatório Anual de 

Execução 2015 - PO

Relatório Anual de 

Execução 2016 - PO

Relatório Anual de 

Execução 2017 - PO

C
om

is
sã

o 

Relatório estratégico Relatório estratégico

Relatório de síntese 

dos Programas

Síntese das conclusões das avaliações do programa

Relatório de síntese 

dos Programas

Relatório de síntese 

dos Programas

> Progressos na realização dos objetivos PO 

(inclui contribuição FEEI para a alteração 

dos indicadores de resultado)

Fundos da Política de Coesão:

> Progressos na execução do PA e seguimento dado aos resultados das avaliações

> Envolvimento dos parceiros na avaliação do PO

> Progressos relativos ao cumprimento dos objetivos do programa

> Contributo do programa para a realização da estratégia da EU (crescimento inteligente, sustentável e inclusivo)

Relatório de síntese 

dos Programas

Relatório de síntese 

dos Programas

Relatório de síntese 

dos Programas

> Alterações nas necessidades de desenvolvimento EM

> Progressos registados na realização da estratégia da União para um crescimento inteligente, 

sustentável e nclusivo

> Contributo FEEI para os objectivos temáticos (inclui Quadro Desempenho e alterações 

climáticas)

> Avaliação da execução da IEJ

Relatório de síntese 

dos Programas

Relatório Anual de 

Execução 2019 - PO

Relatório Anual de 

Execução 2020 - PO

Relatório Anual de 

Execução 2021 - PO

Relatório Anual de 

Execução 2022 - PO

Relatório Intercalar da 

execução do Acordo de 

Parceria

Fundos da Política de Coesão:

Relatório de síntese dos 

resultados das avaliações e dos 

principais resultados e 

realizações do programa - PO

Relatório Final de 

Execução

Ago. Ago.

Dez. Dez.

Dez.

Maio Maio Maio Maio Maio MaioJun. Jun.

> Principais resultados das avaliações IEJ: eficácia, eficiência e impacto do apoio conjunto do 

FSE e da dotação específica da IEJ, nomeadamente para a execução da Garantia para a Juventude 

(avaliar pelo menos duas vezes durante o período de programação)

> Avaliar a qualidade das ofertas de emprego recebidas pelos participantes na IEJ, incluindo as 

pessoas desfavorecidas, pertencentes a comunidades marginalizadas e que abandonaram o 

ensino sem qualificações

> Avaliar o seu progresso na formação contínua, na obtenção de empregos duradouros e dignos, 

ou na participação em estágios de aprendizagem ou de aperfeiçoamento
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2.3. Método de seleção das avaliações previstas no Plano de Avaliação 

O conjunto das avaliações previstas neste plano será estabelecido de acordo com as seguintes diretrizes: 

¶ Serão desenvolvidos dois tipos de avaliações4, em função do seu objetivo: de processo e de impacto. Serão 

também elaboradas meta-avaliações (uma avaliação das avaliações e meta-análises nas avaliações de 

impacto). 

 
TIPOS DE AVALIAÇÕES, EM FUNÇÃO DO SEU OBJETIVO 

Processo: centra-se na implementação dos programas, nomeadamente na forma como as políticas públicas e os programas são 

operacionalizados, as diferenças entre a população a que se destinam e a população apoiada, o acesso ao programa e as 

práticas de gestão (de programas e políticas). 

Impacto: tem por objetivo distinguir os efeitos de uma intervenção da contribuição de outros fatores e compreender o 

funcionamento de um programa. 

Poderão ser realizadas, igualmente, meta-avaliações, distinguindo-se as Avaliação das avaliações., correspondendo à avaliação 

de outra avaliação ou de um conjunto de avaliações, da Meta-análise, correspondendo a análises sistemáticas de outras 

avaliações. 
Fonte: COM, DG Regio (2014); COM, DG Emprego (2012). 

 

¶ Para cada avaliação serão selecionados os critérios de avaliação mais apropriados à finalidade/foco da 

avaliação: nas avaliações de processo privilegiar-se-ão os critérios da relevância, coerência e eficiência 

(sobretudo a operativa), enquanto as avaliações de impacto incidirão, sobretudo, na análise da eficiência, 

eficácia, impacto e sustentabilidade, podendo contudo englobar a totalidade dos critérios. 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Relevância: adequação dos objetivos explícitos do programa em relação aos problemas diagnosticados. 

Coerência: Coerência externa ς correspondência entre os diferentes objetivos de uma intervenção e os objetivos das restantes 

intervenções inter-relacionadas. A coerência externa pressupõe, para além da necessária confluência para os mesmos objetivos 

globais, a potenciação dos efeitos de sinergia e de complementaridade entre intervenções e a minimização dos efeitos de 

concorrência entre elas. Coerência interna ς correspondência entre os diferentes objetivos de uma mesma intervenção. A 

coerência interna pressupõe uma hierarquia clara de objetivos, em que os de nível inferior conferem uma contribuição lógica à 

realização dos de nível superior.  

Eficácia: verificação se os objetivos formulados no programa foram ou estão em vias de ser alcançados. 

Eficiência: comparação entre os resultados alcançados e os recursos mobilizados. Inclui também a eficiência operativa ς 

verificação se os programas estão a ser bem implementados (nomeadamente, divulgação, seleção, sistema de informação, 

gestão financeira, acompanhamento da execução), garantindo as condições necessárias para atingir os resultados. 

Impacto: efeitos do programa no contexto socioeconómico. 

Sustentabilidade: análise da durabilidade dos resultados da intervenção para além da duração da intervenção.  
Fonte: COM (2013), EVALSED. 

 
 

                                                                 

 

 

4 Serão incluídas, quando se justifique, avaliações ex ante, nomeadamente as avaliações dos Instrumentos Financeiros. 
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 As avaliações devem ainda considerar, quando pertinente, a aferição do Valor Acrescentado Europeu 

(VAE), de acordo com o conceito apresentado na caixa abaixo. 

 

Valor Acrescentado Europeu (VAE) 

Entendido como o valor da intervenção da União Europeia (UE) que é adicional ao valor que seria criado pela ação individual dos 

Estados-Membros (EM) (1) ou as mudanças que podem ser razoavelmente atribuídas a intervenções apoiadas pela UE (2), o 

conceito de VAE remete para um raciocínio contrafactual: qual o valor adicional dos benefícios (líquidos) da intervenção promovida 

pela UE face aos benefícios (líquidos) da mesma intervenção se fosse promovida exclusivamente com os recursos nacionais. 

Assente no princípio da subsidiariedade, procura-se identificar o VAE como o fundamento para a otimização da alocação 

orçamental entre diferentes níveis de governação (UE vs. Estado-membro), por forma a garantir, por via de um conjunto de 

fatores, uma maior eficiência na utilização dos recursos e eficácia e impacto na oferta de bens públicos. 

Numa perspetiva mais ampla, sobretudo analisada ao nível dos Estados-membros e da UE, pode verificar-se os efeitos 

redistributivos e alocativos dessa política, associados a objetivos de convergência económica, política e institucional. 

 

Fatores 
Aprendizagem

Economias de escala
Externalidades e spillover
Alavancagem financeira 

Disponibilidade de recursos 
Coordenação e governança

Previsibilidade legal 
Alavancagem das políticas da União

Orientação para os resultados
ΧΧΧΧ 

Análise:
Qualitativa/Quantitativa

Ex-ante/ Ex-post

UE

Impacto

Efeitos de convergência económica, 
política e institucional  (regiões ς

Estados-Membros ςUnião Europeia)

ÅTransferências mais concentradas 
nas regiões menos desenvolvidas

Å Impactos nos agregados 
macroeconómicos (estreitar o gap
entre regiões e reforçar o potencial 
de crescimento da UE)

ÅEfeitos de spilloverdas regiões de 
convergência para as restantes 
regiões da UE

ÅDisponibilização de recursos 
financeiros dos EM (capacidade de 
investimento anti-cíclica)

Å Implementação/aceleração de 
políticas europeias (policyleverage)

ÅEarmarking(alinhados com as 
prioridades da UE)

ÅMudança institucional e 
administrativa (reforço da 
capacidade de planeamento 
estratégico, alargamento de 
parcerias e difusão da cultura de 
monitorização, controlo e avaliação)

 

Notas:   

1. The added value of the EU budget accompanying the document Commission Communication A budget for Europe 2020, Commission Staff Working Paper, 

Brussels, 29.6.2011, SEC(2011)867 final, p. 2. 

2. Better Regulation Guidelines {COM(2015) 215 final} {SWD(2015) 110 final}, Commission Staff Working Paper, Strasbourg, 19.5.2015 SWD(2015) 111 final, p. 60. 

3. /ŦΦ aŀƛƻǊ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ±!9 ƴƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ άhǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ ǇŀǊŀ ƻ ǇƭŀƴŜŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŀ ǇǊŜǇŀǊŀœńƻ Řŀǎ ŀǾŀƭƛŀœƿŜǎ Řƻ tƻǊǘǳƎŀƭ нлнлέΦ 
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¶ Nas avaliações de impacto o enfoque dependerá, sobretudo: 

- da natureza da temática (tipo de resultados, conhecimento disponível sobre as intervenções, o 
entendimento da importância do impacto das intervenções para as políticas de educação e formação, 
etc..); 

- do tempo necessário para a produção de impactos associados às intervenções; 

- dos métodos utilizados: e.g. contrafactual e/ou avaliação de impacto baseada na teoria; 

¶ Nas avaliações de impacto será privilegiada a aferição do contributo das intervenções (impacto) para os 

resultados esperados, ou seja, a mudança que pode ser atribuída, com credibilidade, a uma intervenção 

apoiada pelo PO CH5; 

¶ Nas avaliações de impacto serão utilizados dois métodos: Avaliação de Impacto Contrafactual e Avaliação 

de Impacto Baseada na Teoria. 

Métodos utilizados nas avaliações de impacto 

Avaliação de Impacto Contrafactual: consiste na utilização de grupos de controlo ou de comparação. Este método é utilizado 

para responder a quanto da mudança observada é devida a uma intervenção. Este método exige: 

¶ Um grupo de controlo ou comparação credível 

¶ Um largo número de participantes ou entidades e um controlo rigoroso da significância estatística 

¶ Informação robusta sobre os participantes e entidades apoiados e não-apoiados, de forma a comparar resultados de 

forma credível 

Podem ser utilizadas as seguintes abordagens: 

Experimental 

¶ Distribuição aleatória (Randomized Controlled Trial) 

Não-9ȄǇŜǊƛƳŜƴǘŀƛǎ όάquasi-ŜȄǇŜǊƛƳŜƴǘŀƭέ) 

¶ Diferença-nas-diferenças (Difference-in-differences) 

¶ Emparelhamento exacto (exact matching) 

¶ Emparelhamento aproximado (Coarsened exact matching) 

¶ Emparelhamento aproximado (Coarsened exact matching) 

¶ Regressão descontínua (Regression discontinuity ou Discontinuity design) 

¶ Variáveis instrumentais (Instrumental variables) 

Avaliação de Impacto Baseada na Teoria: segue cada etapa da lógica da intervenção, identificando relações causais e mecanismos 

de mudança, respondendo às questões relativas ao porquê e como a intervenção funciona. Este método produz, 

fundamentalmente, uma estimativa qualitativa dos impactos. Inclui técnicas como a revisão da literatura, análise de textos, 

entrevistas, inquéritos, focus group e estudos de caso. Podem ser utilizadas as seguintes abordagens: 

                                                                 

 

 

5 CE (2013), EVALSED. 
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¶ Teoria da mudança (Theory of change) 

¶ Avaliação realista (Realist evaluation)  

¶ Análise de processo (Process tracing) 

¶ Análise da Contribuição(Contribution analysis) 

¶ Método de eliminação geral - Modus Operandi (General elimination methodology) 

¶ Análise comparativa qualitativa (Qualitative comparative analysis (QCA) 

¶ Análise de congruência (Congruence analysis) 

¶ Abordagem Científica da Política (Policy Scientific Approach) 

¶ Abordagem da Avaliação Estratégica (Strategic assessment approach) 

¶ Método da elicitação (Elicitation method) 

¶ Avaliação de Síntese Prospetiva (Prospective Evaluation Synthesis (PES)) 
 ό/ŦΦ /ŀƛȄŀ ŘŜ CŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ aŜǘƻŘƻƭƽƎƛŎŀ ƴŀǎ άhǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ para planeamento e preparação Řŀǎ ŀǾŀƭƛŀœƿŜǎ Řƻ tƻǊǘǳƎŀƭ нлнлέΣǉǳŜ ƛƴŎƭǳƛ ǘŀōŜƭŀǎ ŎƻƳ ŘŜǎŎǊƛœńƻ, 

principais aplicações, vantagens e desvantagens de métodos e abordagens utilizados nas avaliações de impacto. 

 

 
A figura seguinte sintetiza as diretrizes apresentadas neste ponto: 

 

Fonte: Adaptado de COM (2014), Guidance Document on Monitoring and Evaluation ς CF and ERDF ς Concepts and Recommendations. 
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¶ No âmbito das avaliações de impacto serão realizadas quatro tipos de avaliações, em função da sua 

incidência: Programa, Temática, Territorial ou Global. As avaliações de processo incidirão, pela sua própria 

natureza, em programas (na medida em que apenas estes têm uma gestão comum) ou em temas 

específicos (Temáticas), no caso de avaliações de carácter instrumental transversais a diferentes programas 

(e.g. sobre as formas de financiamento mobilizando as modalidades possíveis de custos simplificados). 

¶ Os critérios de identificação das avaliações a realizar variam consoante a incidência da avaliação e 

centram-se, sobretudo, na relevância das intervenções, nas suas diferentes dimensões: montantes 

envolvidos e impactos esperados nos beneficiários, bem como nas estratégias e nos territórios em que se 

inserem. O carácter inovador ou o risco das intervenções pode justificar, igualmente, a realização de 

avaliações. 
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2.4. Fundamentação da seleção das avaliações a realizar (evidências) 

As evidências, apresentadas em seguida, que contribuem para a justificação da necessidade das avaliações a 
realizar no âmbito do PT2020, suportam-se, sobretudo, nas avaliações realizadas no âmbito do período de 
programação 2007-2013, identificadas em Anexo (Anexo 2). Assim, a escolha das avaliações a realizar decorre 
também naturalmente das principais apostas ou objetivos estratégicos que foram estabelecidos para o domínio do 
capital humano em sede de programação do Portugal 2020, plasmadas no Acordo de Parceria e, 
consequentemente, no texto do PO CH. 

 

DOMÍNIO CAPITAL HUMANO 

Qualificação de jovens (abandono escolar precoce e aproximação dos sistemas ensino e formação ao 
mercado de trabalho) 
 

Mensagens das Avaliações 2007-2013 

Aspetos mais positivos Aspetos a melhorar 

¶ Impacto positivo dos Cursos de Educação e Formação e dos Cursos Profissionais (CP) na 
redução do abandono escolar precoce, por redução das taxas de desistência e de 
retenção, e aumento das taxas de transição e conclusão. A título exemplificativo, nos CEF 
de nível básico os resultados apresentam um diferencial na taxa de conclusão superior 
em cerca de 65 pontos percentuais (pp) face à via regular e nos CP do secundário este 
diferencial é de cerca de 20 pp. (análise contrafactual). 

¶ Os TEIP assumem um contributo positivo, sobretudo, na interrupção precoce do percurso 
escolar e na redução da indisciplina. 

¶ Entre os ex-alunos do ensino secundário (que responderam ao inquérito do Observatório 
de Trajetos dos Estudantes do Ensino Secundário ς OTES) que optaram por não 
prosseguir estudos, a proporção dos que se encontram a trabalhar, ao fim do tempo 
normal de conclusão, é superior para os que frequentaram um CP (53,3%), face a 28,5% 
dos alunos que frequentaram o ensino regular, sendo também mais favorável em termos 
contratuais (e.g. maior peso dos vínculos laborais sem termo ς 29,1% nos CP e 26,3% na 
via regular), bem como na proporção dos que trabalham a tempo inteiro. 

¶ Nos últimos anos, estagnação das taxas de 
transição/conclusão; ou seja, o impacto 
das ofertas de dupla certificação é agora 
mais evidente no aumento das taxas de 
escolarização do que no aproveitamento 
escolar dos alunos. 

¶ Os TEIP apresentam resultados menos 
evidentes nas taxas de conclusão, ao nível 
do aproveitamento escolar e na interação 
com a comunidade local. 

¶ A sustentabilidade dos resultados 
alcançados na redução de abandono 
escolar requer estratégias de prevenção e 
de recuperação dos jovens adultos (18- 24 
anos) que já se encontram fora da escola. 

Critérios de identificação das avaliações a realizar (cf. Esquema página 20) 

¶ Meta inscrita no PNR, no âmbito da Estratégia 2020: redução do abandono escolar para 10% em 2020; relevância, no âmbito da estratégia 
nacional e europeia, da redução dos NEET. 

¶ Relevância financeira das intervenções, a cofinanciar pelos fundos comunitários, de promoção do sucesso educativo. 

¶ Existência de algum risco para atingir os objetivos: cada vez é mais exigente fazer diminuir de forma acentuada a taxa de abandono 
escolar uma vez que os públicos a atingir são cada vez mais complexos. 

¶ Elevado número de beneficiários. 

Observações  

Apesar da redução acentuada nos últimos anos do abandono escolar precoce, e da identificação da relação causal entre as medidas 
cofinanciadas e esta tendência, importa continuar a acompanhar os efeitos das ofertas no sucesso escolar. Com efeito, para além da 
necessidade de analisar a sustentabilidade da diminuição do abandono, importa acompanhar a instabilidade nas variáveis associadas ao 
sucesso escolar (taxas de desistência e de retenção), com impactos na taxa de abandono escolar a prazo. Revela-se fundamental avaliar, 
igualmente, o desempenho escolar ς competências adquiridas (matéria não avaliada no âmbito do QREN), bem como as intervenções 
específicas de combate ao abandono escolar precoce (e.g., TEIP), que apresentaram algumas fragilidades e que serão alvo de alterações no 
PT2020. 
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Ensino superior e formação avançada 
 

Mensagens das Avaliações 2007-2013 

Não foi realizada qualquer avaliação nesta temática no âmbito do QREN. 

Critérios de identificação das avaliações a realizar 

¶ Meta inscrita no PNR, no âmbito da Estratégia 2020: aumento para 40% da população entre os 30-40 anos com o ensino superior. 

¶ Intervenção nova: TeSP; e intervenção com alterações significativas: doutoramentos. 

¶ Relevância financeira das intervenções, a cofinanciar pelos fundos comunitários, associadas ao reforço do ensino superior e da formação 
avançada. 

¶ Intervenções não avaliadas no passado, no âmbito dos fundos europeus. 

¶ Elevado número de beneficiários. 

Observações  

Importa avaliar em que medida as bolsas de ensino superior e os TeSP (ação nova) contribuem para a obtenção do diploma do ensino 
superior, e a possibilidade de alcançar a meta da Estratégia 2020. Esta temática, assim como as bolsas de doutoramento, para além de não 
terem sido avaliadas no âmbito do QREN, mantêm uma elevada dotação financeira. 

 

Qualificação de Adultos 

Mensagens das Avaliações 2007-2013 

Aspetos mais positivos Aspetos a melhorar 

¶ Resultados positivos dos processos RVCC: nas qualificações e aprendizagens (ao nível 
das literacias, do uso das TIC e da capacidade para aprender a aprender); na vida 
pessoal (aumento da autoestima e melhoria das relações familiares); na propensão à 
continuação de atividades de formação e na transmissão para as gerações mais novas 
das vantagens da qualificação escolar e/ou profissional. 

¶ Após a conclusão do curso EFA, a probabilidade de transição do desemprego para o 
emprego aumenta (em 14% para os homens e 2% para as mulheres) (contrafactual). 

¶ Os resultados revelam efeitos menos 
favoráveis na vida profissional, no caso dos 
RVCC (isolados ou em combinação com EFA 
ou com FMC), nomeadamente, na 
probabilidade dos participantes transitarem 
de uma situação de desemprego para 
emprego e no aumento das remunerações. 

Critérios de identificação das avaliações a realizar (cf. Esquema página 20) 

¶ Aumento da taxa de emprego para 75%, nos termos da meta do PNR e da Estratégia 2020. 

¶ Relevância política do aumento da escolaridade de nível secundário da população portuguesa. 

¶ Intervenções com alterações significativas: ensino recorrente (não cofinanciado no QREN) e CQEP com alterações relevantes. 

Observações 

Apesar do PO CH incluir apenas uma parte da qualificação de adultos ς as formações mais longas que no final permite a certificação escolar 
e/ou profissional dos seus destinatários, refletindo-se na dotação financeira atribuída a esta matéria, a sua importância para o 
desenvolvimento social, económico e territorial do país, a introdução de alterações nos processos de RVCC e o facto do ensino recorrente 
passar a ser cofinanciado pelos fundos comunitários (para além de se perspetivar um aumento substancial do peso desta oferta formativa, 
assim como de alterações de funcionamento), justifica uma análise avaliativa. 
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Qualidade e eficiência do sistema de educação/ formação e Ajustamento das qualificações das 
pessoas com o mercado de trabalho 

 

Mensagens das Avaliações 2007-2013 

Aspetos mais positivos Aspetos a melhorar 

¶ Desenvolvimento de mecanismos de estruturação da 
oferta formativa que resultaram da criação do Sistema 
Nacional de Qualificações (SNQ), nomeadamente, o 
Catálogo Nacional de Qualificações (e dos Conselhos 
Sectoriais). 

¶ Medidas implementadas com impacto no desempenho e 
na eficiência dos sistemas educativo/formativo: alteração 
no modelo de gestão das escolas (introdução da figura do 
diretor de escola); Projeto metas de aprendizagem; 
Programa educação 2015 (estabelecimento de objetivos 
para as escolas); avaliação externa das escolas; Sistema 
nacional de avaliação de professores; expansão dos 
indicadores de educação nacionais. 

¶ Inexistência de centros de racionalidade estratégica (de âmbito regional e 
nacional) orientados para a avaliação prospetiva de necessidades de 
formação. 

¶ O perfil da oferta surge fortemente influenciado pelas preferências da procura 
dos jovens e pelo perfil de dotação de recursos das entidades formadoras. 

¶ Persistência de debilidades ao nível da orientação e encaminhamento de 
jovens e adultos para formações adequadas às suas preferências e às 
necessidades do tecido produtivo. 

¶ Ausência de um modelo de avaliação integrado do sistema educativo (alunos, 
professores, escolas, processos de aprendizagens). 

¶ Necessidade de existência de um sistema de acreditação das entidades 
formadoras com base em critérios de qualidade do desempenho destas 
entidades. 

Critérios de identificação das avaliações a realizar (cf. Esquema página 20) 

¶ Intervenções novas e inovadoras, no caso das medidas específicas e inovadoras dirigidas à melhoria da qualidade e da eficiência do sistema 
de educação/formação de jovens com vista à promoção do sucesso escolar. 

¶ Intervenções não avaliadas no passado. 

¶ Nível de risco para atingir os objetivos quer pelo seu carácter inovador, quer pelo risco de canibalização por parte dos sistemas formativos. 

Observações 

Apesar de esta temática ter uma dotação financeira mais limitada, quando comparado com outras áreas de política financiadas pelo PO CH, 
assume elevada relevância na garantia da qualidade, eficácia e eficiência dos investimentos a efetuar no conjunto dos apoios a conceder por 
este PO. 

 

DOMÍNIO INCLUSÃO SOCIAL E EMPREGO 

Desenvolvimento das competências (certificadas) dos ativos para o mercado de trabalho 

 
Mensagens das Avaliações 2007-2013 

Aspetos mais positivos Aspetos a melhorar 

¶ As Formações Modulares Certificadas (FMC) têm associadas vantagens relevantes para o 
desenvolvimento das qualificações dos adultos, que são reconhecidas pelos empregadores e 
pelas entidades formadoras: i) a possibilidade de definir ações de formação à medida das 
necessidades de cada momento; ii) a flexibilidade dos percursos formativos, pela sua 
natureza modular e pela curta duração, possibilitando a realização de percursos formativos 
completos de forma intermitente; iii) a atribuição de certificação escolar e/ou profissional e 
total ou parcial (acumuláveis para uma certificação total); iv) a possibilidade de adquirir 
competências específicas (com certificação parcial); v) dispensar ausências prolongadas do 
local de trabalho para a frequência de formação; vi) permitir a entrada dos formandos a 
meio do percurso formativo, não exigindo que se frequente o percurso completo. 

¶ O perfil de formandos abrangidos pelas FMC corresponde aos objetivos desta medida, uma 
vez que abrange pessoas com baixas qualificações (a maioria dos formandos tem 
habilitações iguais ou inferiores ao 3º ciclo do ensino básico) e empregadas. 

¶ Identifica-se uma relação positiva entre a evolução das remunerações e a conclusão de 
FMC. 

¶ O efeito após inscrição é positivo nas FMC, mas inferior ao dos Cursos de Educação e 
Formação de Adultos (EFA) (3% para os homens e 1% para as mulheres), sendo este efeito 
mais reduzido justificado pela reduzida duração média destas formações 

 

 

 

¶ Apesar do elevado número de 
abrangidos pelas FMC, são limitados 
aqueles que frequentam as mesmas no 
quadro de um percurso qualificante. 

¶ As FMC, pela sua reduzida duração 
média (cada formando realiza dois 
módulos/50horas) não são suficientes 
para combater fragilidades mais 
acentuadas dos trabalhadores no que 
diz respeito à sua integração no 
mercado de trabalho e também à sua 
qualificação de base. 

¶ Acesso limitado a FMC de trabalhadores 
de empresas de menor dimensão, entre 
outras razões, pela dificuldade que estas 
empresas têm em constituir um grupo 
de trabalhadores com o número mínimo 
de formandos exigido para uma ação. 
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Critérios de identificação das avaliações a realizar (cf. Esquema página 20) 

¶ Relevância para a estratégia Europa 2020/PNR: aumento da taxa de emprego para 75%, nos termos da meta do PNR e da Estratégia 2020. 

¶ Intervenções com alterações significativas: prevê-se que a implementação das modulares venha a sofrer uma alteração significativa no 
sentido do reforço dos percursos formativos através de um conjunto de módulos. 

¶ Existência de algum risco para atingir os objetivos: capacidade de dar resposta aos fatores negativos identificados nas avaliações, de forma 
a melhorar a eficácia da intervenção. 

¶ Relevância financeira das intervenções. 

Observações 

Apesar desta temática ter sido avaliada no passado, a sua relevância no quadro das políticas ativas de emprego e a tentativa de no futuro se 
verificarem alterações nesta intervenção com vista a potenciar as suas vantagens e colmatar os seus pontos fracos (identificados nas 
avaliações efetuadas), justificam a continuação do investimento avaliativo nesta matéria. A sua referenciação no âmbito do Plano de 
Avaliação do PO CH prende-se com a necessidade de assegurar uma adequada articulação entre as intervenções financiadas por este PO na 
qualificação dos adultos (Aprendizagem, EFA, Ensino Recorrente e CQEPI) e aquelas financiadas no domínio da inclusão social e emprego, em 
especial pelo respetivo POT e que são fundamentalmente as formações modulares certificadas. 
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II. SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

1. ESTRATÉGIA DE GESTÃO DA QUALIDADE DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

A estratégia de gestão da qualidade do processo de avaliação consiste na garantia da existência combinada de um 
conjunto de atividades, do seu planeamento e desenvolvimento dentro de um quadro lógico, da definição dos 
produtos a desenvolver, de acordo com standards qualitativos previamente definidos, e do estabelecimento do 
modelo de gestão, designadamente dos atores envolvidos e suas atribuições e responsabilidades. Os mecanismos 
de articulação dos atores, para além de garantirem a qualidade do trabalho desenvolvido, permitirão uma 
adequada partilha de conhecimento e o acréscimo da capacitação técnica dos envolvidos. 

O esquema seguinte sistematiza aqueles três fatores, apresentando as principais atividades a ser desenvolvidas quer 
no âmbito da concretização do Plano de Avaliação, quer de cada exercício de avaliação. Considera-se ainda os 
produtos a desenvolver e os atores a mobilizar ao longo do processo avaliativo. O esquema encontra-se dividido em 
três fases: 

¶ planeamento e preparação (que inclui a elaboração do Plano e a preparação de cada exercício de avaliação, 

uma vez que o planeamento de cada exercício de avaliação se inicia desde já, quer na definição dos 

princípios orientadores quer na identificação das avaliações a efetuar e suas características); 

¶ a realização das avaliações; 

¶ a divulgação e o acompanhamento da implementação das recomendações das avaliações (follow up). 

Estratégia de gestão da qualidade no processo de avaliação 
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O planeamento rigoroso desta estratégia, o seu cumprimento e a sua revisão quando necessário, a meta-avaliação 
e retroação periódica, incorporando ao próprio processo de aprendizagem, garantirão a qualidade do processo de 
avaliação. 

A explicação e o aprofundamento deste esquema encontra-se nas(os): 

¶ Caixas seguintes, que apresentam uma breve explicação de cada uma das fases; 

¶ Restantes pontos do Capitulo II ς Sistema de avaliação, que estabelecem os princípios comuns orientadores para 
a definição dos elementos constantes no esquema, aprofundando, quando necessário, alguns deles; 

¶ Dois documentos autónomos do Plano de Avaliação e que enquadram globalmente a aplicação dos mesmos 
ς άOrientações para o planeamento e preparação dos exercícios de avaliação (TdR)έ e άOrientações para o 
acompanhamento da implementação das recomendações das avaliações do Portugal 2020 (follow-up)έ ς 
que, sendo complementares ao PGA, complementam também este Plano, detalhando as matérias relativas 
à elaboração dos documentos do concurso e do follow-up, em conformidade com os princípios orientadores 
constantes no Capítulo II. 

 

 

PLANEAMENTO /  PREPARAÇÃO DO PLANO 

 

 

 
 

 

Esta fase tem como ponto de partida a regulamentação e as orientações da COM e das Redes de Monitorização e Avaliação da DG Emprego 

e do PT2020, composto pelo Acordo de Parceria e pelos Programas, e a Legislação nacional, sobretudo pelo Modelo de Governação dos 

FEEI, produzidos pelo Governo português, nomeadamente pelas entidades que compõem a CIC ς Comissão Interministerial de Coordenação 

do PT2020. 

O Plano de Avaliação, materializado no presente documento, foi elaborada pela AG do PO CH, em estreita articulação com as orientações 

acordadas na Rede M&A, sendo submetido à aprovação /Comissão de Acompanhamento. 

Os dois documentos complementares mas autónomos do PGA PT2020 ς άOrientações para o planeamento e preparação dos exercícios de 

avaliação (TdR)έ e άOrientações para o acompanhamento da implementação das recomendações das avaliações (follow-up)έ ς serão 

elaborados numa fase imediatamente posterior à aprovação do PGA PT2020 e deste Plano 

 

 








































































































































































